
“PROJETO EXECUTIVO E OBRAS DE URBANIZAÇÃO E MACRODRENAGEM  

NOS CANAIS DAS LOCALIDADES PARQUE DUQUE E PARQUE DAS MISSÕES, EM  

DUQUE DE CAXIAS.” 

Análise dos questionamentos apresentadas pela Dimensional Engenharia Ltda a saber: 

1 - De acordo com os Artigos 48 e 55 da Resolução 1.025 de 2009 do CONFEA, não é possível 

o registro de atestados de capacidade técnico operacional para pessoas jurídicas, pelo fato 

de não poder ser emitida CAT (Certidão de Acervo Técnico) em nome de pessoas jurídicas. 

Sendo assim, podemos considerar que os atestados não necessitam estar registrados ao 

CREA? Estamos corretos? 

  Resposta: Ao analisar o questionamento apresentado pelo requerente, escalaremos que em 

caso de atestados emitidos por entes públicos não necessitam de CAT registradas no CERA, 

porém atestados de que sejam de emitidos por empresas privadas devem constar averbação 

no CREA, além de apresentar os contratos firmados com as empresas. 

2 -   O Art 30, § 1º, inciso I da Lei 8666 informa que: "quanto à capacitação técnico-

profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da 

licitação, profissional de nível superior detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente 

às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as 

exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;".  

Sendo assim, podemos concluir que o profissional necessita comprovar apenas o serviço, 

desconsiderando o quantitativo? 

 Estamos corretos?  

Resposta:  Sim estão corretos o profissional necessita comprovar apenas o serviço. 

 

 

Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo licitatório, 

cujo instrumento convocatório é o Edital de Concorrência n° 006/2023, estão em perfeita 

consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a submissão aos princípios da 

Legalidade, da Razoabilidade, Celeridade e Eficiência. 
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